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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

 ESTADO DA BAHIA 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO-BA   

Av. Nascer do Sol, S/N- Centro- CEP 46835-000 
CNPJ- 16.245.334/0001-65 

  
 

DECRETO Nº  008/2023 
 

 
NOMEIA NOVOS MEMBROS 
PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
(COMTURMA) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei nº. 150 de 06 de Junho de 2017 e pela Lei orgânica 
Municipal. 
 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Nomeia para mandato de 2 anos, os membros do Conselho Municipal de 
Turismo e meio Ambiente (COMTURMA), abaixo relacionados: 
 
Representantes do Governo 
 
1) Representante da Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Juventude; 
 
Titular: Robson Alves dos Santos 
Suplente: Luciano Gottschall Silva Mendonça, 
  
2) Representante da Secretaria de Agricultura, pecuária, Irrigação, Reforma Agrária e 
Pesca; 
 
Titular: Carlos Rodrigues Lima  
Suplente: Silvio Jose Ribeiro Filho 
 
3) Representante da Secretaria de Administração 
 
Titular: Aloisio Matos da Silva 
Suplente: Abi-akel dos Anjos Martins 
 
4) Representante Secretaria de Educação, Cultura e Esporte; 
 
Titular: Alberto Mendes Fernandes 
Suplente:  Creuza Alves de Oliveira Nunes 
 
Representante da Sociedade Civil 
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1) Representante da Câmara Municipal de Vereadores; 
 
Titular: Paulo da Silva Souza  
Suplente: Ivo Alves Soares 
 
2) Representante das Associações Rurais e Sindicatos; 
 
Titular: Laurenço Santos Bruno 
Suplente: Ivo Souza Santos  
 
3) Representante da Comissão Pastoral da Terra; 
 
Titular: Laurenço Aparecido Santos Dias 
Suplente: Jocélia Lima dos Santos 
 
4) Representante de Entidades Ambiental do Município. 

 
Titular: Marcos Antônio Tavares de Assis 
Suplente: Jonilson Ferreira da Silva 
 
 
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando o decreto 
012/2020. 
 
 
        Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, 15 de março de 2023. 
 

 
 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschal da Silva Soares     
    Prefeita 
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